
INDICAÇÃO Nº 51/2026 

Assunto: Sugestão de reestruturação da circulação viária na região da
Praça Dr. Carlos Alves.

Justificativa: Visando à melhoria da organização do trânsito no
centro da cidade, especialmente na Praça Dr. Carlos Alves, sugiro ao
Executivo Municipal que avalie a possibilidade de alteração do
sistema de circulação viária no local, com o objetivo de que a praça
deixe de ser utilizada como ponto de conversão de veículos. 

A proposta busca reorganizar o fluxo de trânsito na região central,
priorizando a fluidez e a redução de manobras de conversão no
entorno da praça, o que tende a tornar o tráfego mais ordenado e
eficiente. 

Neste sentido, sugere-se que os veículos provenientes da Rua Dr. João
Couto deixem de utilizar a Praça Dr. Carlos Alves para acessarem a
Rua Dr. Fortes Bustamante, devendo seguir pela Rua Capitão Brás
para realizarem esse acesso. De igual modo, os veículos que trafegam
pela Rua Dr. Fortes Bustamante não deverão mais contornar a praça
para chegarem à Rua Dr. João Couto, devendo seguir pela Rua Heleno
de Freitas e realizar o retorno nas imediações da Policlínica, com
posterior acesso à Praça Dr. Augusto Glória e retorno no sentido da
Praça Dr. Carlos Alves.

Justifica-se a presente indicação pelo fato de que a utilização da praça

como rotatória, permitindo múltiplas conversões, tem contribuído
para tornar o trânsito confuso e, por vezes, tumultuado, especialmente
em horários de maior movimento. A redução dessas manobras pode
favorecer um fluxo mais contínuo e organizado. 

Dessa forma, a avaliação, por parte do Executivo Municipal, quanto à
possibilidade de alteração do sistema de circulação viária no local, c
om a retirada da função de conversão da praça, poderá contribuir
significativamente para a melhoria da fluidez do trânsito e para um
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ordenamento mais eficiente na região central do Município. 

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 22 de abril de 2026.

FABIANA ANDRADE
Vereadora - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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